
1 de 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Documento de Formalização da Demanda 36/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 36/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

03.16 - Secretaria Municipal de Execução e Gestão de Governo 02/03/2026 00:00 989403 CAMILA FAGUNDES DA COSTA

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (CERTIFICADO DIGITAL).

2. Justificativa de Necessidade

2.1. A presente contratação  faz necessária devido à admissão de novo servidor no Departamento de Licitações e à substituição de
certificados digitais avariados dos servidores, essenciais para envio de dados ao sistema COLARE do TCM/GO e assinatura de
documentos oficiais. Há ainda necessidade de   certificados, como o token jurídico da Superintendência de Trânsito, para evitar
interrupção de atividades administrativas e jurídicas.

2.2. A Procuradoria-Geral do Município requer certificados do tipo A1 para execuções fiscais via sistema CENTI e tipo A3 para
acompanhamento e peticionamento rotineiro. Na Secretaria Municipal de Finanças, os certificados são indispensáveis para acesso a
sistemas da Receita Federal, como SISOBRAPREF, Portal ITR e Portal NFS-e.

2.3. Os certificados garantem integridade, autenticidade e conformidade legal (Lei nº 14.063/2020), agilizam procedimentos,
reduzem prazos e otimizam a gestão documental. Sem eles, convênios com a Receita Federal não poderão ser mantidos, o
Município ficará sujeito à multa de R$ 3.215,07 e haverá interrupção de ações fiscais e processos licitatórios, comprometendo a
eficiência administrativa e a arrecadação municipal.

2.4. Forma de Contratação Sugerida: Dispensa de licitação.

2.5. Valor total estimado da contratação: R$  4.039,63 ( quatro mil, trinta e nove reais e sessenta e três reais). 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS 

DIGITAIS
EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL A3, SEM TOKEN 
PESSOA FÍSICA

11,00277,10 3.048,10

2 SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS 
DIGITAIS

EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL A3, SEM TOKEN 
PESSOA JURÍDICA

2,00 306,96 613,92

3 SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS 
DIGITAIS

EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL A1 PARA PESSOA 
JURÍDICA

1,00 172,25 172,25

4 SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS 
DIGITAIS

EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL A3, SEM TOKEN 
PESSOA JURÍDICA

2,00 205,36 410,72

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 989403

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CAMILA FAGUNDES DA COSTA
Supervisor de Compras

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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